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REQUERIMENTO

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI, para que referente ao funcionamento e atendimento da Unidade Básica de Saúde do Jardim Alvorada, nos informe, sob pena de incorrer nas sanções previstas no Decreto-Lei 201/67, Lei 8.429/92 e Lei Orgânica, o que segue:
1) Qual a área de abrangência de atendimento da UBS do Jardim Alvorada? (especificar: relação de funcionários, com respectivos cargos da UBS; número de atendimentos/consultas realizados pela UBS; densidade população da região abrangida pela UBS, bem como discriminar as regiões atendidas – bairros/ruas)

2) Procede a informação de que os moradores do Jardim Santa Nilce II estão sendo orientados a procurar a UBS do Jardim Cidade Nova?

3) Em afirmativo, quais os motivos do não atendimento desses moradores pela UBS do Alvorada? Encaminhar cópia de todos os despachos e pareceres que fundamentam tal decisão. Em caso negativo, justificar o fato de morador do Jardim Santa Nilce II ter procurado a UBS do Jardim Alvorada ser orientado a procurar atendimento na UBS do Jardim Cidade Nova.

JUSTIFICATIVA
Moradores do Jardim Santa Nilce II relatarou a este Vereador que após procurar a UBS do Jardim Alvorada, distante aproximadamente 500 metros de sua residência, foi informado de que os moradores desse Bairro seriam atendidos apenas pela UBS do Jardim Cidade Nova, distante – aproximadamente – 2.000metros de sua residência, fato esse inaceitável, já que pela distância o mesmo deveria ser atendido pela UBS mais próxima de sua residência.
        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2018.
Luiz Alfredo 

Vereador - Avante
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